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I _ RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção do IMES de São Caetano do Sul submete à a-

provação do CEE o nome do Sr. ÁLVARO STIEVANO JÚNIOR para ,junto-

ao Depto de Administração e Contabilidade, ministrar aulas de Ela-

boração e Análise de Projetos, na categoria de Professor I. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O Interessado é bacharel em Ciências Econômicas pe-

la Fac. de C.Ec. e A d m . de Santo André. Concluiu curso de espe-

cialização de Elaboração e Avaliação de Projetos pela Faculdade 

em que se graduou. Tem experiência profissional, como Programador 

Contábil de Moveis Lafer S/A e, no momento, exerce as funções de 

Analista Econômico-Financeiro da Cia.Melhoramentos de São Paulo. 

Já exerceu a docência da disciplina Análise Macroeconômica na Fac. 

de Ciências Econômicas e Administrativas de Santo André. 

II - CONCLUSÃO 

Pode ser aceito o Sr. ÁLVARO STIEVANO JÚNIOR para, 

junto ao Depto de Adm. e Contab. do Curso de Administração do IMES, 

em São Caetano do Sul, como Professor I, ministrar aulas da disci-

plina Elaboração e Análise de Projetos. 
São Paulo, 22 de março de 1978 

Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Mala-
volta, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira M a r -

tins, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 12 de abril de 

1978. 
Cons. PAULO GOMES ROMEO 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de abril de 1.978 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


